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INDICAÇÃO  Nº  572,  DE  2003

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São P aulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que tome as medidas necessárias visando à implantação de policiamento preventivo no Distrito de Campos de Cunha.

JUSTIFICATIVA

Através do Requerimento nº 06/03 de autoria da Nobre vereadora Dina Zélia Chimello, da Câmara Municipal de Cunha, este Parlamentar tomou conhecimento dos problemas enfrentados pelos moradores do Distrito de Campos de Cunha, com relação à falta de policiamento preventivo, que tem como conseqüência imediata o aumento dos índices de criminalidade, principalmente o de tráfico de drogas, sendo certo que tal situação tem causado grandes transtornos à comunidade local.

Sala de Sessões, em 14/05/2003

a) CARLINHOS ALMEIDA
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